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EIG PRUMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 
CNPJ/ME nº 22.957.598/0001-44 
(“Fundo”) 
......................................................... 
 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 
 
1. Data, hora e local: 

Aos 25 dias do mês de maio de 2022, às 11h, na 
sede social da MODAL ASSET MANAGEMENT 
LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade 
e no Estado do Rio de Janeiro, na Praia de 
Botafogo, nº 501, 6º andar (parte), bloco 1, 
Botafogo (“Administrador”). 
 
 
2. Convocação: 
Dispensada, conforme faculta o artigo 26, 
parágrafo 4º, do Regulamento do Fundo 

 
3. Mesa: 
Presidente: Luiza Sarué Szechtman. 
Secretária: Vanessa P. de Souza Nogueira. 
 
4. Presença: 
Presentes à Assembleia Geral de Cotistas os 
cotistas representando 100% (cem por cento) 
das cotas de emissão do Fundo, conforme lista 
de presença de cotistas arquivada na sede do 
Administrador. 

 
5. Ordem do Dia: 
(i) Deliberar   sobre    a    1ª    (primeira) 
emissão de Cotas Classe A do Fundo, de acordo 
com o disposto no artigo 23, (vi), do 
Regulamento do Fundo (“Regulamento”) e 
aprovar o suplemento da emissão, conforme 
anexo (“Anexo I”); 
 

 
EIG PRUMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 
CNPJ/ME nº 22.957.598/0001-44 
(“Fund”) 
.............................................................. 
 

MINUTES OF GENERAL QUOTAHOLDERS’ 
MEETING 

 
1.  Date, time and place: 

On May 25th, 2022, at 11 a.m., at the headquarter 
of the MODAL ASSET MANAGEMENT LTDA., a 
limited liability company, with its headquarters in 
the City and State of Rio de Janeiro, at Praia de 
Botafogo, No. 501, 6th floor (part), Bld. 1, 
Botafogo (“Administrator”). 
 
 
2. Call Notice: 
The call notice was dismissed pursuant to article 
26, paragraph 4th, of the Fund’s    Bylaws. 

 
3. Board: 
Chairman: Luiza Sarué Szechtman. 
Secretary: Vanessa P. de Souza Nogueira. 
 
4. Attendance: 
Quotaholders representing 100% (one hundred 
percent) of the quotas issued by the Fund in 
attendance of the General Quotaholders’ 
Meeting, according to the list of quotaholders 
filed at the Administrator’s headquarters. 

 
5.  Agenda: 
(i) To resolve on the 1st (first) issuance of Class A 
Quotas of the Fund, in accordance with the 
provisions of article 23, (vi), of the Fund’s Bylaws 
(“Bylaws”) and to approve the supplement to the 
issuance, as attached hereto (“Appendix I”); 
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(ii) Deliberar sobre a 1ª (primeira) emissão de 
Cotas Classe B do Fundo, de acordo com o 
disposto no artigo 23, (vi), do Regulamento e 
aprovar o suplemento da emissão, conforme 
anexo (“Anexo II”); 
 
(iii) Deliberar sobre a 1ª (primeira) emissão de 
Cotas Classe D do Fundo, de acordo com o 
disposto no artigo 23, (vi), do Regulamento e 
aprovar o suplemento da emissão, conforme 
anexo (“Anexo III”); e 

 
(iv) Autorizar o Administrador do Fundo a 
praticar todo e qualquer ato decorrente das 
matérias indicadas acima, inclusive a submissão 
da presente ata à Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”). 
 
6. Deliberações: 
Os cotistas resolveram, por unanimidade de 
votos, aprovar as seguintes matérias: 
 

(i) A 1ª (primeira) emissão de Cotas Classe 
A do Fundo, com esforços restritos de 
colocação, nos termos da Instrução CVM nº 
476, de 16 de janeiro de 2009 (“ICVM 476”), 
conforme alterada, e o suplemento da 
emissão, conforme Anexo I; 
 
(ii) A 1ª (primeira) emissão de Cotas 
Classe B do Fundo, com esforços restritos de 
colocação, nos termos da ICVM 476, conforme 
alterada, e o suplemento da emissão, conforme 

Anexo II; 
 
(iii) A 1ª (primeira) emissão de Cotas 
Classe D do Fundo, com esforços restritos de 
colocação, nos termos da ICVM 476, conforme 
alterada, e o suplemento da emissão, conforme 
Anexo III;  
 
Fica, desde já, registrado, para todos e os 

(ii) To resolve on the 1st (first) issuance of Class B 
Quotas of the Fund, in accordance with the 
provisions of article 23, (vi), of the Bylaws and to 
approve the supplement to the issuance, as 
attached hereto (“Appendix II”); 
 
(iii) To resolve on the 1st (first) issuance of Class D  
Quotas of the Fund, in accordance with the 
provisions of article 23, (vi), of the Bylaws and to 
approve the supplement to the issuance, as 
attached hereto (“Appendix III”); and 

 
(iv) To authorize the Fund’s Administrator to 
perform any and all acts arising from the matters 
indicated above, including the submission of 
these minutes to the Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”). 
 
6. Resolutions: 
The quotaholders resolved, by unanimous 
decision, to approve the following matters: 
 

(i)  The 1st (first) issuance of Class A Quotas of the 
Fund, under restricted placement efforts, in 
accordance with CVM Rule No. 476, of January 
16th, 2009 (“ICVM 476”), as amended, and the 
supplement to the issuance, attached hereto as 
Appendix I; 
 
(ii) The 1st (first) issuance of Class B Quotas of 
the Fund, under restricted placement efforts, in 
accordance with ICVM 476, as amended, and the 
supplement to the issuance, attached hereto as 

Appendix II; 
 
(iii) The 1st (first) issuance of Class D Quotas of 
the Fund, under restricted placement efforts, in 
accordance with ICVM 476, as amended, and the 
supplement to the issuance, attached hereto as 
Appendix III;  
 
It is hereby stated, for all legal purposes, under 
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devidos fins de direito, que, nos termos do 
Artigo 37, caput e §3º, do Regulamento do 
Fundo, o Fundo não deverá emitir novas cotas 
da Classe C. 
 
(iv) A autorização ao Administrador do 
Fundo a praticar todo e qualquer ato 
decorrente da matéria indicada acima, inclusive 
a submissão da presente ata à CVM. 
 
7. Encerramento: 

Nada mais havendo a tratar, foi a Assembleia 
suspensa pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata que, depois de lida e conferida, foi 
por todos assinada. 
 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

 
Confere com o original. 

 
 

 
Vanessa P. de Souza Nogueira. 

Secretária | Secretary 
 

the terms of article 37, caput and §3, of the 
Bylaws, that the Fund shall not issue new Class C 
Quotas. 
 
 
(iv) The authorization for the Fund’s 
Administrator to perform any and all acts related 
to the matter indicated above, including the filing 
of these minutes with the CVM. 
 
7. Closure: 

With nothing else to discuss, the meeting was 
adjourned for the necessary time for these 
minutes to be drawn up and then read and signed 
by all attending. 
 

Rio de Janeiro, May 25th , 2022. 
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ANEXO I 

 
SUPLEMENTO DA 1ª EMISSÃO DE COTAS 

CLASSE A 
 
 

EIG PRUMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/ME N° 22.957.598/0001-44 
(“Fundo”) 

 
Suplemento da 1ª Emissão (“1ª Emissão”) de 
Cotas Classe A do Fundo (“Cotas Classe A”), 
emitidas nos termos da Instrução CVM nº 476, 
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“ICVM 476”), e nos termos do Regulamento 
do Fundo, com as seguintes características: 

 
Público-alvo da Emissão: as Cotas Classe A 
serão distribuídas por meio de Esforços 
Restritos e destinadas exclusivamente aos 

atuais cotistas do Fundo, classificados como 
investidores profissionais, conforme definido 
no artigo 11 da Resolução CVM 30, de 11 de 
maio de 2021 (“Resolução CVM 30”). 

 
Data de Emissão: 25 de maio de 2022. 

 
Valor Máximo da Emissão: R$ 3.516.504,12  
(três milhões, quinhentos e dezesseis mil, 
quinhentos e quatro reais e doze centavos). 

 

 
Quantidade de Cotas da Emissão: a ser 
calculada para perfazer o Valor Máximo da 
Emissão com base no Valor da Cota do dia útil 
subsequente ao da efetiva disponibilização de 
recursos pelos Cotistas em favor do Fundo. 

APPENDIX I 
 

SUPPLEMENT OF THE FIRST ISSUANCE OF 
CLASS A QUOTAS 

 
 

EIG PRUMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/ME N° 22.957.598/0001-44 
(“Fund”) 

 
Supplement to the 1st Issuance (“1st 
Issuance”) of Class A Quotas of the Fund 
(“Class A Quotas”), issued pursuant to CVM 
Rule No. 476, of January 16th, 2009, as 
amended (“ICVM 476”), and pursuant to the  
Bylaws, with the following characteristics: 

 
Target Public: the Class A Quotas will be 
distributed through restricted efforts and 
exclusively to the Fund’s current 

quotaholders, who are classified as 
professional investors, as defined in article 11 
of CVM Rule No. 30, of May 11th, 2021 (“CVM 
Rule 30”). 

 
Date of Issuance: May 25th, 2022. 

 
Maximum Issuance Amount:  three million, five 
hundred and sixteen thousand, five hundred 
and four reais and twelve cents (BRL 
3,516,504.12). 

 
Quantity of Quotas of Issuance: to be 
calculated to reach the Maximum Issuance 
Amount based on the Value of the Quota on the 
business day  subsequent to the effective 
availability of resources by Quotaholders in 
favour of the Fund. 
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Valor Unitário: Valor da Cota do dia útil 
subsequente ao da efetiva disponibilização de 
recursos pelos Cotistas em favor do Fundo. 

 
 

Amortizações: Conforme dispõe o 
Regulamento do Fundo. 

 
Prazo de Duração: 24 (vinte e quatro) meses. 

 

Taxa de Fiscalização CVM: alíquota incidente 
sobre o valor da Oferta, correspondente a 
0,03% (zero vírgula zero três por cento), 
observado o valor mínimo de R$ 809,16 
(oitocentos e nove reais e dezesseis centavos), 
com pagamento na data do encerramento da 
oferta pública distribuída com esforços 
restritos e encerrada com êxito, em 
conformidade com o artigo 3º da Resolução 
CVM nº 61, de 27 de dezembro de 2021, e o 
Anexo IV da Lei nº 14.317, de 29 de março de 

2022. 
 

Forma de Integralização: em moeda corrente 
nacional, por meio de Transferência 
Eletrônica Disponível (TED) ou depósito em 
conta corrente em nome do Fundo. 

 
Distribuidora das Cotas (“Coordenadora 
Líder”): MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES   MOBILIÁRIOS   S.A.,   instituição 
financeira com sede na cidade e no Estado 

do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 
501, 5º andar, salão 501, bloco 1, Botafogo, 
CEP 22250-040, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.864.992/0001-42. 
 

 
Single Value: Value of the Quota on the 
business day subsequent to the effective 
availability of resources by Quotaholders in 
favour of the Fund. 

 
Amortization: as provided in the  
Bylaws. 

 
Term of Duration: twenty-four (24) months. 

 

CVM Inspection Fee: rate levied on the value 
of the Issuance, corresponding to zero point 
zero three percent (0.03%), observing the 
minimum value of eight hundred and nine 
reais and sixteen cents (BRL 809.16), with 
payment on the date of the closing of the 
Issuance, distributed with restricted efforts, 
successfully closed, in accordance with Article 
3rd of CVM Rule No. 61, of December 27th, 
2021, and Annex IV of Law No. 14,317, of 
March 29th, 2022. 

 
 
Payment: in Brazilian currency, by means of 
Available Electronic Transfer (TED) or deposit 
in the name of the Fund. 

 
 
Distributor of the Quotas (“Lead 
Coordinator”): MAF DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., a 
financial institution headquartered in the city 

and state of Rio de Janeiro, at Praia de 
Botafogo, No. 501, 5th floor, room 501, Bld. 1, 
Botafogo, 22250-040 ZIP CODE, registered with 
CNPJ/ME under No. 36.864.992/0001- 42. 
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Os temos utilizados neste suplemento, 
iniciados em letras maiúsculas (estejam no 
singular ou no plural), que não sejam aqui 
definidos de outra forma, terão os significados 
que lhe são atribuídos no Regulamento. 

 
The terms used in this supplement, beginning 
with capital letters (whether singular or 
plural), which are not defined herein in any 
other way, will have the meanings attributed 
to them in the Bylaws. 
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ANEXO II 
 

SUPLEMENTO DA 1ª EMISSÃO DE COTAS 
CLASSE B 

 
 

EIG PRUMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/ME N° 22.957.598/0001-44 

(“Fundo”) 
 

Suplemento da 1ª Emissão (“1ª Emissão”) de 
Cotas Classe B do Fundo (“Cotas Classe B”), 
emitidas nos termos da Instrução CVM nº 476, 
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“ICVM 476”), e nos termos do Regulamento 
do Fundo, com as seguintes características: 

 
Público-alvo da Emissão: as Cotas Classe B 
serão distribuídas por meio de Esforços 

Restritos e destinadas exclusivamente aos 
atuais cotistas do Fundo, classificados como 
investidores profissionais, conforme definido 
no artigo 11 da Resolução CVM 30, de 11 de 
maio de 2021 (“Resolução CVM 30”). 

 
Data de Emissão: 25 de maio de 2022. 

 
Valor Máximo da Emissão: R$ 845.163,86 
(oitocentos e quarenta e cinco mil, cento e 
sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

 
 

Quantidade de Cotas da Emissão: a ser 
calculada para perfazer o Valor Máximo da 
Emissão com base no Valor da Cota do dia útil 
subsequente ao da efetiva disponibilização de 
recursos pelos Cotistas em favor do Fundo. 

APPENDIX II 
 

SUPPLEMENT OF THE FIRST ISSUANCE OF 
CLASS B QUOTAS 

 
 

EIG PRUMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/ME N° 22.957.598/0001-44 

(“Fund”) 
 
Supplement to the 1st Issuance (“1st 
Issuance”) of Class B Quotas of the Fund 
(“Class B Quotas”), issued pursuant to CVM 
Rule No. 476, of January 16th, 2009, as 
amended (“ICVM 476”), and pursuant to the 
Bylaws, with the following characteristics: 

 
Target Public: the Class B Quotas will be 
distributed through restricted efforts and 

exclusively to the Fund’s current 
quotaholders, who are classified as 
professional investors, as defined in article 11 
of CVM Rule No. 30, of May 11th, 2021 (“CVM 
Rule 30”). 

 
Date of Issuance: May 25th, 2022. 

 
Maximum Issuance Amount: eight hundred 
and forty-five thousand, one hundred and 
sixty-three reais and eighty-six cents (BRL 

845,163.86). 
 
Quantity of Quotas of Issuance: to be 
calculated to reach the Maximum Issuance 
Amount based on the Value of the Quota on the 
business day    subsequent to the effective 
availability of resources by Quotaholders in 
favour of the Fund. 
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Valor Unitário: Valor da Cota do dia útil 
subsequente ao da efetiva disponibilização de 
recursos pelos Cotistas em favor do Fundo. 

 
 

Amortizações: Conforme dispõe o 
Regulamento do Fundo. 

 
Prazo de Duração: 24 (vinte e quatro) meses. 

 
Taxa de Fiscalização CVM: alíquota incidente 
sobre o valor da Oferta, correspondente a 
0,03% (zero vírgula zero três por cento), 
observado o valor mínimo de R$ 809,16 
(oitocentos e nove reais e dezesseis centavos), 
com pagamento na data do encerramento da 
oferta pública distribuída com esforços 
restritos e encerrada com êxito, em 
conformidade com o artigo 3º da Resolução 
CVM nº 61, de 27 de dezembro de 2021, e o 

Anexo IV da Lei nº 14.317, de 29 de março de 
2022. 

 
Forma de Integralização: em moeda corrente 
nacional, por meio de Transferência 
Eletrônica Disponível (TED) ou depósito em 
conta corrente em nome do Fundo. 

 
Distribuidora das Cotas (“Coordenadora 
Líder”): MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES   MOBILIÁRIOS   S.A.,   instituição 

financeira com sede na cidade e no Estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 
501, 5º andar, salão 501, bloco 1, Botafogo, 
CEP 22250-040, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.864.992/0001-42. 
  

 
Single Value: Value of the Quota on the 
business day subsequent to the effective 
availability of resources by Quotaholders in 
favour of the Fund. 

 
Amortization: as provided in the Fund’s 
Bylaws. 

 
Term of Duration: twenty-four (24) months. 

 
CVM Inspection Fee: rate levied on the value 
of the Issuance, corresponding to zero point 
zero three percent (0.03%), observing the 
minimum value of eight hundred and nine 
reais and sixteen cents (BRL 809.16), with 
payment on the date of the closing of the 
Issuance, distributed with restricted efforts, 
successfully closed, in accordance with article 
3rd of CVM Rule No. 61, of December 27th, 
2021, and Annex IV of Law No. 14,317, of 

March 29th, 2022. 
 
 
Payment: in Brazilian currency, by means of 
Available Electronic Transfer (TED) or deposit 
in the name of the Fund. 

 
 
Distributor of the Quotas (“Lead 
Coordinator”): MAF DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., a 

financial institution headquartered in the city 
and state of Rio de Janeiro, at Praia de 
Botafogo, No. 501, 5th floor, room 501, Bld. 1, 
Botafogo, 22250-040 ZIP CODE, registered with 
CNPJ/ME under No. 36.864.992/0001- 42. 
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Os temos utilizados neste suplemento, 
iniciados em letras maiúsculas (estejam no 
singular ou no plural), que não sejam aqui 
definidos de outra forma, terão os significados 
que lhe são atribuídos no Regulamento. 

 
The terms used in this supplement, beginning 
with capital letters (whether singular or 
plural), which are not defined herein in any 
other way, will have the meanings attributed 
to them in the  Bylaws. 
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ANEXO III 
 

SUPLEMENTO DA 1ª EMISSÃO DE COTAS 
CLASSE D 

 
 

EIG PRUMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/ME N° 22.957.598/0001-44 

(“Fundo”) 
 

Suplemento da 1ª Emissão (“1ª Emissão”) de 
Cotas Classe D do Fundo (“Cotas Classe D”), 
emitidas nos termos da Instrução CVM nº 476, 
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“ICVM 476”), e nos termos do Regulamento 
do Fundo, com as seguintes características: 

 
Público-alvo da Emissão: as Cotas Classe D 
serão distribuídas por meio de Esforços 

Restritos e destinadas exclusivamente aos 
atuais cotistas do Fundo, classificados como 
investidores profissionais, conforme definido 
no artigo 11 da Resolução CVM 30, de 11 de 
maio de 2021 (“Resolução CVM 30”). 

 
Data de Emissão: 25 de maio de 2022. 

 
Valor Máximo da Emissão: R$ 262.371,47 
(duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e 
setenta e um reais e quarenta e sete centavos). 

 
 

Quantidade de Cotas da Emissão: a ser 
calculada para perfazer o Valor Máximo da 
Emissão com base no Valor da Cota do dia útil 
subsequente ao da efetiva disponibilização de 
recursos pelos Cotistas em favor do Fundo. 

APPENDIX III 
 

SUPPLEMENT OF THE FIRST ISSUANCE OF 
CLASS D QUOTAS 

 
 

EIG PRUMO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/ME N° 22.957.598/0001-44 

(“Fund”) 
 
Supplement to the 1st Issuance (“1st 
Issuance”) of Class D Quotas of the Fund 
(“Quotas Class D”), issued pursuant to CVM 
Rule No. 476, of January 16th, 2009, as 
amended (“ICVM 476”), and pursuant to the  
Bylaws, with the following characteristics: 

 
Target Public: the Class D Quotas will be 
distributed through restricted efforts and 

exclusively the Fund’s current to 
quotaholders, who are classified as 
professional investors, as defined in article 11 
of CVM Rule No. 30, of May 11th, 2021 (“CVM 
Rule 30”). 

 
Date of Issuance: May 25th, 2022. 

 
Maximum Issuance Amount: two hundred and 
sixty-two thousand, three hundred and 
seventy-one reais and forty-seven cents (BRL 
262,371.47). 

 
Quantity of Quotas of Issuance: to be 
calculated to reach the Maximum Issuance 
Amount based on the Value of the Quota on the 
business day subsequent to the effective 
availability of resources by Quotaholders in 
favour of the Fund. 
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Valor Unitário: Valor da Cota do dia útil 
subsequente ao da efetiva disponibilização de 
recursos pelos Cotistas em favor do Fundo. 

 
 

Amortizações: Conforme dispõe o 
Regulamento do Fundo. 

 
Prazo de Duração: 24 (vinte e quatro) meses. 

 
Taxa de Fiscalização CVM: alíquota incidente 
sobre o valor da Oferta, correspondente a 
0,03% (zero vírgula zero três por cento), 
observado o valor mínimo de R$ 809,16 
(oitocentos e nove reais e dezesseis centavos), 
com pagamento na data do encerramento da 
oferta pública distribuída com esforços 
restritos e encerrada com êxito, em 
conformidade com o artigo 3º da Resolução 
CVM nº 61, de 27 de dezembro de 2021, e o 

Anexo IV da Lei nº 14.317, de 29 de março de 
2022. 

 
Forma de Integralização: em moeda corrente 
nacional, por meio de Transferência 
Eletrônica Disponível (TED) ou depósito em 
conta corrente em nome do Fundo. 

 
Distribuidora das Cotas (“Coordenadora 
Líder”): MAF DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES   MOBILIÁRIOS   S.A.,   instituição 

financeira com sede na cidade e no Estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 
501, 5º andar, salão 501, bloco 1, Botafogo, 
CEP 22250-040, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.864.992/0001-42. 
 

 
Single Value: Value of the Quota on the 
business day subsequent to the effective 
availability of resources by Quotaholders in 
favour of the Fund. 

 
Amortization: as provided in the Fund’s 
Bylaws. 

 
Term of Duration: twenty-four (24) months. 

 
CVM Inspection Fee: rate levied on the value 
of the Issuance, corresponding to zero point 
zero three percent (0.03%), observing the 
minimum value of eight hundred and nine 
reais and sixteen cents (BRL 809.16), with 
payment on the date of the closing of the 
Issuance, distributed with restricted efforts, 
successfully closed, in accordance with article 
3rd of CVM Rule No. 61, of December 27th, 
2021, and Annex IV of Law No. 14,317, of 

March 29th, 2022. 
 
 
Payment: in Brazilian currency, by means of 
Available Electronic Transfer (TED) or deposit 
in the name of the Fund. 

 
 
Distributor of the Quotas (“Lead 
Coordinator”): MAF DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., a 

financial institution headquartered in the city 
and state of Rio de Janeiro, at Praia de 
Botafogo, No. 501, 5th floor, room 501, Bld. 1, 
Botafogo, 22250-040 ZIP CODE, registered with 
CNPJ/ME under No. 36.864.992/0001- 42. 
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Os temos utilizados neste suplemento, 
iniciados em letras maiúsculas (estejam no 
singular ou no plural), que não sejam aqui 
definidos de outra forma, terão os significados 
que lhe são atribuídos no Regulamento. 

 
The terms used in this supplement, beginning 
with capital letters (whether singular or 
plural), which are not defined herein in any 
other way, will have the meanings attributed 
to them in the  Bylaws. 
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